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ACÓRDÃO Nº 959/2015 – TCU – 2ª Câmara 
 

1. Processo nº TC 010.060/2013-8.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Ministério da Saúde (00.530.493/0001-71). 
3.2. Responsáveis: Alcione Maria Dourado Ferreira (476.608.993-68); José Juscelino dos Santos 
Rezende (094.901.593-87); João Gomes dos Santos Filho (271.684.843-20). 

3.3. Recorrente: José Juscelino dos Santos Rezende (094.901.593-87). 
4. Órgão/Entidade: Município de Vitorino Freire - MA. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR). 
8. Advogado constituído nos autos: Sônia Maria Lopes Coelho, OAB/MA 3.810. 

 
9. Acórdão: 

 VISTOS, relatados e discutidos o presente recurso de reconsideração interposto pelo Sr. 

Carlos Antônio Sampaio dos Reis contra o Acórdão 1.417/2014-2ª Câmara, que julgou irregulares suas 
contas, condenou-o em débito e aplicou- lhe multa em face de irregularidades na aplicação de recursos 

do Sistema Único de Saúde (SUS) transferidos nos exercícios de 2004 e 2005 ao Município de 
Vitorino Freire, Estado do Maranhão, para aplicação nos Programas Saúde da Família e Agentes 
Comunitários de Saúde, 

 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª 
Câmara, diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, 
em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e, no mérito, negar- lhe provimento; 
9.2. dar ciência desta decisão ao recorrente.  

 
10. Ata n° 6/2015 – 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 10/3/2015 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0959-06/15-2. 
13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Ana Arraes e 
Vital do Rêgo. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.  

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Subprocuradora-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52536500.


